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_ DAD/SLS/DGSU/VCFL - SETOR DE CADASTRO DE FORNECEDORES
EXIGENCIAS P/ COMPROVAGAO DE CAPACIDADE TECNICA P/ CADASTRAMENTO DE
PRESTADORES DE SERVICOS

90.10.002.008 MONITORAMENTO SISMOLOGICO

A empresa interessada em se cadastrar neste item de servigo
devera complementar seu cadastro com os seguintes documentos:

1- Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa Jjuridica
de direito publico ou privado, ou Acervo Técnico expedido pelo
CREA, que comprove experiéncia da empresa ou do responsavel
técnico na prestacdo de servico de monitoramento sismoldégico em
dreas com influéncia direta ou indireta de reservatério de
usinas hidrelétricas;

2- Relacédo dos equipamentos disponiveis para a realizacao dos
servicgos;

3- Declaracao indicando o nome do profissional, responséavel
técnico, o qual atuara no comando da equipe;

4- Relacdo de servicos realizados pelo responsavel técnico
indicado, gue comprove sua experiéncia na execugdao de servigos
de monitoramento sismoldgico de reservatdrios de usina
hidrelétricas;

5- Vinculo empregaticio junto a empresa do sismdélogo, gedlogo,
geofisico ou engenheiro especialista (e demais profissionais)
que atuardo na implantagéo do Programa de Monitoramento das
Condigdes Sismoldégicas, o qual deverd ser comprovado através de
carteira profissional, ficha de registro do empregado, contrato
de prestacdo de servigo ou contrato social;

6— Prova de inscricdo da empresa e do responsavel técnico no CREA.
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